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I

(Comunicaçıes)

COMISSˆO

Taxas de câmbio do euro (1)

17 de Julho de 2001

(2001/C 202/01)

1 euro = 7,4444 coroas dinamarquesas

= 9,2152 coroas suecas

= 0,6088 libra esterlina

= 0,8516 dólares dos Estados Unidos

= 1,3083 dólares canadianos

= 106,65 ienes japoneses

= 1,5121 francos suíços

= 7,9805 coroas norueguesas

= 87,64 coroas islandesas (2)

= 1,6811 dólares australianos

= 2,0996 dólares neozelandeses

= 7,0263 randes sul-africanos (2)

PT18.7.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 202/1

(1) Fonte: Taxas de câmbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
(2) Fonte: Comissªo.



Procedimento de informaçªo � Regras tØcnicas

(2001/C 202/02)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Directiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a um
procedimento de informaçªo no domínio das normas e regulamentaçıes tØcnicas e das regras relativas
aos serviços da sociedade da informaçªo (JO L 204 de 21.7.1998, p. 37; JO L 217 de 5.8.1998, p. 18)

Notificaçıes de projectos nacionais de regras tØcnicas recebidas pela Comissªo

ReferŒncia (1) Título
Fim do prazo
de trŒs meses

do status quo (2)

2001/274/DK Regulamento relativo à interface rÆdio dinamarquesa n.o 00 046. O presente projecto aplica-se aos
equipamentos de rÆdio para determinaçªo da posiçªo no mar (nªo SOLAS)

21.9.2001

2001/275/DK Regulamento relativo à interface rÆdio dinamarquesa n.o 00 047. O presente projecto aplica-se aos
equipamentos de rÆdio UHF e TETRA digitais móveis terrestres particulares

21.9.2001

2001/276/I Regulamentaçªo das disposiçıes estabelecidas no nœmero 1 do artigo 21.o da Lei n.o 388, de 23 de
Dezembro de 2000 (lei financeira de 2001), relativas à isençªo, a partir de 1 de Julho de 2001, do
imposto sobre o biodiesel, dentro dos limites de 300 000 toneladas anuais, no âmbito de um
programa trienal

(4)

2001/277/S Regulamentos relativos à aviaçªo civil, disposiçıes operacionais BCL-D 6. � Disposiçıes suplemen-
tares ao JAR-OPS 1 «Transporte aØreo comercial» (aeronaves)

24.9.2001

2001/278/D Segunda lei que altera a lei dos dispositivos mØdicos (2. MPG-˜ndG) 24.9.2001

2001/279/NL Regulamento sobre as armas e muniçıes 27.9.2001

2001/280/E Proposta de portaria de . . . que estabelece as condiçıes de derrogaçªo para embalagens de vidro no
que diz respeito às concentraçıes de metais pesados estabelecidas no artigo 13.o da Lei 11/1997, de
24 de Abril, relativa a embalagens e resíduos de embalagens

31.8.2001

2001/282/FIN Projecto de lei do Governo para o Parlamento como lei relativa à homologaçªo de materiais de
construçªo

28.9.2001

2001/283/S Regulamento da AgŒncia dos Produtos Medicinais sobre uma licença temporÆria para a venda de
produtos que contŒm glucosamina

28.9.2001

2001/284/NL Regulamento de . . ., que contØm regras relativas à indicaçªo de ciclomotores e motociclos com vista
à isençªo do uso obrigatório dum capacete e que altera o regulamento relativo ao Serviço de Trânsito
RodoviÆrio (regulamento que indica ciclomotores e motociclos com vista à isençªo do uso obriga-
tório de capacete)

1.10.2001

2001/285/NL Projecto de alteraçªo do regulamento baseado na lei das mercadorias que concede isençªo à obri-
gatoriedade da conservaçªo a frio de produtos alimentares em cantinas e restaurantes

3.10.2001

(1) Ano � nœmero de registo � Estado-Membro.
(2) Período durante o qual o projecto nªo pode ser adoptado.
(3) Nªo hÆ status quo devido à aceitaçªo, pela Comissªo, da fundamentaçªo da urgŒncia invocada pelo Estado-Membro autor.
(4) Nªo hÆ status quo, porque se trata de especificaçıes tØcnicas ou outras exigŒncias ligadas a medidas fiscais ou financeiras, na acepçªo do ponto 11, terceiro travessªo do

segundo parÆgrafo, do artigo 1.o da Directiva 98/34/CE.
(5) Encerramento do procedimento de informaçªo.

A Comissªo chama a atençªo para o acórdªo «CIA Security», proferido em 30 de Abril de 1996 no
processo C-194/94 (Colectânea da JurisprudŒncia de 1996, p. I-2201), nos termos do qual o Tribunal
de Justiça considera que os artigos 8.o e 9.o da Directiva 98/34/CE (entªo 83/189/CEE) devem ser inter-
pretados no sentido de os particulares poderem invocÆ-los junto do juiz nacional, ao qual compete recusar
a aplicaçªo de uma norma tØcnica nacional que nªo tenha sido notificada nos termos da directiva.

Este acórdªo confirma a comunicaçªo da Comissªo de 1 de Outubro de 1986 (JO C 245 de 1.10.1986,
p. 4).

Assim, o desconhecimento da obrigaçªo de notificaçªo implica a inaplicabilidade das normas tØcnicas em
causa, tornando-as inaplicÆveis aos particulares.

Para eventuais informaçıes sobre estas notificaçıes, dirigir-se aos serviços nacionais cuja lista figura a
seguir:
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LISTA DOS SERVI˙OS NACIONAIS ENCARREGADOS DA GESTˆO DA DIRECTIVA 98/34/CE

BÉLGICA

Belgisch Instituut voor Normalisatie
Brabançonnelaan, 29
B-1040 Brussel

Sra. Hombert
Tel.: (32-2) 738 01 10
Fax: (32-2) 733 42 64
X400:O=GW;P=CEC;A=RTT;C=BE;DDA:RFC-822=CIBELNOR(A)IBN.BE
Internet: cibelnor@ibn.be

Sra. Descamps
Tel.: (32-2) 206 46 89
Fax: (32-2) 206 57 45
Internet: normtech@pophost.eunet.be

DINAMARCA

Danish Agency for Trade and Industry
Dahlerups Pakhus
Lagelinie AllØ 17
DK-2100 Copenhagen Ø

Sr. K. Dybkjaer
Tel.: (45) 35 46 62 85
Fax: (45) 35 46 62 03
X400:C=DK;A=DK400;P=EFS;S=DYBKJAER;G=KELD
Internet: kd@efs.dk

REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA

Bundesministerium für Wirtschaft und Technologie
Referat V D 2
Villenomblerstraße 76
D-53123 Bonn

Sr. Shirmer
Tel.: (49 228) 615 43 98
Fax: (49 228) 615 20 56
X400:C=DE;A=BUND400;P=BMWI;O=BONN1;S=SHIRMER
Internet: Shirmer@BMWI.Bund400.de

GRÉCIA

Ministry of Development
General Secretariat of Industry
Michalacopoulou 80
GR-115 28 Athens
Tel.: (30-1) 778 17 31
Fax: (30-1) 779 88 90

ELOT
Acharnon 313
GR-11145 Athens

Sr. E. Melagrakis
Tel.: (30-1) 212 03 00
Fax: (30-1) 228 62 19
Internet: 83189@elot.gr

ESPANHA

Ministerio de Asuntos Exteriores
Secretaría de Estado de política exterior y para la Unión Europea
Dirección General de Coordinación del Mercado Interior y otras
Políticas Comunitarias
Subdirección general de asuntos industriales, energeticos, transportes,
comunicaciones y medio ambiente
c/Padilla 46, Planta 2a, Despacho 6276
E-28006 Madrid

Sra. Nieves García PØrez
Tel.: (34-91) 379 83 32

Sra. María `ngeles Martínez `lvarez
Tel.: (34-91) 379 84 64
Fax: (34-91) 575 56 29/575 86 01/431 55 51
X400:C=ES;A=400NET;P=MAE;O=SEPEUE;S=D83-189

FRAN˙A

DØlØgation interministØrielle aux normes
SQUALPI
64-70 allØe de Bercy � tØlØdoc 811
F-75574 Paris Cedex 12
Sra. S. Piau
Tel.: (33-1) 53 44 97 04
Fax: (33-1) 53 44 98 88
Internet: suzanne.piau@industrie.gouv.fr

IRLANDA

NSAI
Glasnevin
Dublin 9
Ireland
Sr. Owen Byrne
Tel.: (353-1) 807 38 66
Fax: (353-1) 807 38 38
X400:C=IE;A=EIRMAIL400;P=NRN;0=NSAI;S=BYRNEO
Internet: byrneo@nsai.ie

IT`LIA

Ministero dell’Industria, del commercio e dell’artigianato
via Molise 2
I-00100 Roma

Sr. P. Cavanna
Tel.: (39-06) 47 88 78 60
X400:C=IT;A=MASTER400;P=GDS;OU1=M.I.C.A-ISPIND;
DDA:CLASSE=IPM;DDA:ID-NODO=BF9RM001;S=PAOLO CAVANNA

Sr. E. Castiglioni
Tel.: (39-06) 47 05 30 69/47 05 26 69
Fax: (39-06) 47 88 77 48
Internet: Castiglioni@minindustria.it
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LUXEMBURGO

SEE � Service de l’Énergie de l’État
34, avenue de la Porte-Neuve
BP 10
L-2010 Luxembourg

Sr. J.P. Hoffmann
Tel.: (352) 46 97 46 1
Fax: (352) 22 25 24
Internet: jean-paul.hoffmann@eg.etat.lu

PA˝SES BAIXOS

Ministerie van Financiºn � Belastingsdienst � Douane
Centrale Dienst voor In- en uitvoer (CDIU)
Engelse Kamp 2
Postbus 30003
9700 RD Groningen
Nederland

Sr. IJ. G. van der Heide
Tel.: (31-50) 523 91 78
Fax: (31-50) 523 92 19

Sra. H. Boekema
Tel.: (31-50) 523 92 75
E-mail X400:C=NL;A=400NET;P=CDIU;OU1=CDIU;S=NOTIF

`USTRIA

Bundesministerium für wirtschaftliche Angelegenheiten
Abt. II/1
Stubenring 1
A-1011 Wien

Sra. Haslinger-Fenzl
Tel.: (43-1) 711 00 55 22/711 00 54 53
Fax: (43-1) 715 96 51
X400:S=HASLINGER;G=MARIA;O=BMWA;P=BMWA;A=GV;C=AT
Internet: maria.haslinger@bmwa.gv.at
X400:C=AT;A=GV;P=BMWA;O=BMWA;OU=TBT;S=POST

PORTUGAL

Instituto portuguŒs da Qualidade
Rua C à Avenida dos TrŒs Vales
P-2825 Monte da Caparica

Sra. Cândida Pires
Tel.: (351-1) 294 81 00
Fax: (351-1) 294 81 32
X400:C=PT;A=MAILPAC;P=GTW-MS;O=IPQ;OU1=IPQM;S=DIR83189

FINL´NDIA

Kauppa- ja teollisuusministeriö
Ministry of Trade and Industry
Aleksanterinkatu 4
PL 230 (PO Box 230)
FIN-00171 Helsinki

Sr. Petri Kuurma
Tel.: (358-9) 160 3627
Fax: (358-9) 160 4022
Internet: petri.kuurma@ktm.vn.fi
Site Web: http://www.vn.fi/ktm/index.html
X400:C=FI;A=MAILNET;P=VN;O=KTM;S=TEKNISET;G=MAARAYKSET

SUÉCIA

Kommerskollegium
(National Board of Trade)
Box 6803
S-11386 Stockholm

Sra. Kerstin Carlsson
Tel.: 46 86 90 48 00
Fax: 46 86 90 48 40
E-mail: kerstin.carlsson@kommers.se
X400:C=SE;A=400NET;O=KOMKOLL;S=NAT NOT POINT
Site Web: http://www.kommers.se

REINO UNIDO

Department of Trade and Industry
Standards and Technical Regulations Directorate 2
Bay 327
151 Buckingham Palace Road
London SW 1 W 9SS
United Kingdom

Sra. Brenda O’Grady
Tel.: (44) 171 215 14 88
Fax: (44) 171 215 15 29
X400:S=TI, G=83189, O=DTI, OU1=TIDV, P=HMG DTI, A=Gold 400,
C=GB
Internet: uk98-34@gtnet.gov.uk
Website: http://www.dti.gov.uk/strd

EFTA � ESA

EFTA Surveillance Authority (DRAFTTECHREGESA)
X400:O=gw;P=iihe;A=rtt;C=be;DDA:RFC-822=Solveig.Georgsdottir
@surv.efta.be
C=BE;A=BT;P=EFTA;O=SURV;S=DRAFTTECHREGESA
Internet: Solveig.Georgsdottir@surv.efta.be
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Comunicaçªo da Comissªo no âmbito de aplicaçªo da Directiva 90/396/CEE do Conselho de 29 de
Junho de 1990, relativa a aproximaçªo das legislaçıes dos Estados-Membros respeitantes aos

aparelhos a gÆs (1)

(2001/C 202/03)
(Texto relevante para efeitos do EEE)

Publicaçªo dos títulos e das referŒncias das normas europeias harmonizadas a título da directiva

OEN (1) ReferŒncia Título da norma harmonizada

CEN EN 26:1997/
/A1:2000

Aparelhos de produçªo instantânea de Ægua quente para utilizaçıes sanitÆrias �
equipados com queimadores atmosfØricos que utilizam combustíveis gasosos

CEN EN 89:1999/
/A2:2000

Termoacumuladores de Ægua quente com tubagem para chaminØ integrada e/ou
integrÆvel

CEN EN 416-1:1999/
/A1:2000

Tubos radiantes suspensos com queimador mono-bloco que utilizam os combus-
tíveis gasosos para utilizaçıes nªo domØsticas � Parte 1: Segurança

CEN EN 419-1:1999/
/A1:2000

Tubos radiantes luminosos suspensos com queimador mono-bloco que utilizam
os combustíveis gasosos para utilizaçıes nªo domØsticas � Parte 1: Segurança

CEN EN 613:2000 Aparelhos de aquecimento independentes por convecçªo

CEN EN 624:2000 Especificaçıes para aparelhos que funcionam exlusivamente com GPL � Aque-
cedores com circuito estanque, que funcionam com GPL, para instalar em veí-
culos e em barcos

CEN EN 777-1:1999/
/A1:2001

Aparelhos de aquecimento de tubos radiantes suspensos de multi-queimadores
que utilizam combustíveis gasosos para utilizaçıes nªo domØsticas � Parte 1:
Sistema D, segurança

CEN EN 777-2:1999/
/A1:2001

Aparelhos de aquecimento de tubos radiantes suspensos de multi-queimadores
que utilizam combustíveis gasosos para utilizaçıes nªo domØsticas � Parte 2:
Sistema E, segurança

CEN EN 777-3:1999/
/A1:2001

Aparelhos de aquecimento de tubos radiantes suspensos de multi-queimadores
que utilizam combustíveis gasosos para utilizaçıes nªo domØsticas � Parte 3:
Sistema F, segurança

CEN EN 777-4:1999/
/A1:2001

Aparelhos de aquecimento de tubos radiantes suspensos de multi-queimadores
que utilizam combustíveis gasosos para utilizaçıes nªo domØsticas � Parte 4:
Sistema H, segurança

CEN EN 1106:2001 Torneiras de comando manual para queimadores e aparelhos a gÆs

CEN EN 12309-2:2000 Aparelhos de climatizaçªo e bombas de calor a gÆs com caudal tØrmico menor
ou igual a 70 kW � Parte 2: Utilizaçªo racional de energia

CEN EN 13611:2000 Dispositivos auxiliares para queimadores a gÆs e aparelhos a gÆs � Requisitos
gerais

(1) OEN: Organizaçªo Europeia de normalizaçªo.
� CEN: Rue de Stassart/Stassartstraat 36, B-1050 Bruxelas; tel. (32-2) 550 08 11; fax (32-2) 550 08 19 (www.cenorm.be).
� Cenelec: Rue de Stassart/Stassartstraat 35, B-1050 Bruxelas; tel. (32-2) 519 68 71; fax (32-2) 519 69 19 (www.cenelec.be).
� ETSI: F-06921 Sophia Antipolis Cedex, tel. (33) 92 94 42 22; fax (33) 93 65 47 16 (http://www.etsi.org).

Aviso:
� Qualquer informaçªo relativa à disponibilidade das normas pode ser obtida quer junto dos organismos

europeus de normalizaçªo quer junto dos organismos nacionais de normalizaçªo (2) que figuram na
lista anexa à Directiva 98/34/CEE do Parlamento Europeu e do Conselho (3), alterada pela Directiva
98/48/CE (4).

� A publicaçªo das referŒncias das normas no Jornal Oficial nªo implica que elas estejam disponíveis em
todas as línguas comunitÆrias.

� Em anteriores ediçıes do Jornal Oficial das Comunidades Europeias foram publicadas mais normas
harmonizadas respeitantes aos aparelhos a gÆs. A lista completa e actualizada pode ser consultada
no seguinte endereço do servidor Europa, na internet:
http://europa.eu.int/comm/enterprise/newapproach/standardization/harmstds/reflist/appligas.html

PT18.7.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 202/5
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(4) JO L 217 de 5.8.1998, p. 18.



Comunicaçªo da Comissªo no âmbito de aplicaçªo da Directiva 97/23/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 29 de Maio de 1997, relativa à aproximaçªo das legislaçıes dos Estados-Membros

sobre equipamentos sob pressªo (1)

(2001/C 202/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Publicaçªo dos títulos e das referŒncias das normas europeias harmonizadas a título da directiva

OEN (1) ReferŒncia Título da norma harmonizada

CEN EN 378-1:2000 Sistemas frigoríficos e bombas de calor � ExigŒncias de segurança e ambientais
� Parte 1: ExigŒncias de base, definiçıes, classificaçªo e critØrios de selecçªo

CEN EN 473:2000 Ensaios nªo destrutivos � Qualificaçªo e certificaçªo de pessoal END - Princípios
Gerais

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 1653:1997
A1:2000

Cobre e ligas de cobre � Placas, chapas e discos para caldeiras, reservatórios e
unidades de armazenamento de Ægua quente

CEN EN 1711:2000 Exame nªo destrutivo das soldaduras � Exame por correntes induzidas das
soldaduras por anÆlise dos sinais no plano complexo

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10272:2000 Barras de aço inoxidÆvel para aparelhos sob pressªo

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10273:2000 Barras laminadas a quente de aço soldÆvel para aparelhos sob pressªo com
características específicas a elevadas temperaturas

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.
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OEN (1) ReferŒncia Título da norma harmonizada

CEN EN 12392:2000 Alumínio e ligas de alumínio � Produtos trabalhados � Requisitos especiais
para produtos destinados à produçªo de equipamentos de pressªo

CEN EN 12434:2000 Recipientes criogØnicos - Flexíveis para serviço criogØnico

CEN EN 13133:2000 Brasagem � Aprovaçªo de pessoal que executa brasagens

CEN EN 13134:2000 Brasagem � Aprovaçªo de Procedimentos

(1) OEN: Organizaçªo Europeia de normalizaçªo.
� CEN: Rue de Stassart/Stassartstraat 36, B-1050 Bruxelas, tel. (32-2) 550 08 11; fax (32-2) 550 08 19 (www.cenorm.be).
� Cenelec: Rue de Stassart/Stassartstraat 35, B-1050 Bruxelas, tel. (32-2) 519 68 71; fax (32-2) 519 69 19 (www.cenelec.be).
� ETSI: F-06921 Sophia Antipolis Cedex, tel. (33) 492 94 42 22; fax (33) 493 65 47 16 (http://www.etsi.org).

Aviso:

� Qualquer informaçªo relativa à disponibilidade das normas pode ser obtida quer junto dos organismos
europeus de normalizaçªo quer junto dos organismos nacionais de normalizaçªo (1) que figuram na
lista anexa à directiva do Conselho 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (2), alterado pela
Directiva 98/48/CE (3).

� A publicaçªo das referŒncias das normas no Jornal Oficial das Comunidades Europeias nªo implica que
elas estejam disponíveis em todas as línguas comunitÆrias.

� Em anteriores ediçıes do Jornal Oficial das Comunidades Europeias foram publicadas mais normas
harmonizadas para equipamentos sob pressªo (4). A lista completa e actualizada pode ser consultada
no seguinte endereço do servidor Europa, na internet:

http://europa.eu.int/comm/enterprise/newapproach/standardization/harmstds/reflist/ equippre.html.
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Comunicaçªo em conformidade com o disposto no n.o 5, alínea a), do artigo 12.o do Regulamento
(CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, relativo às informaçıes prestadas pelas
autoridades aduaneiras dos Estados-Membros em matØria de classificaçªo das mercadorias na

nomenclatura aduaneira

(2001/C 202/05)

Uma informaçªo pautal vinculativa deixa de ser vÆlida, a partir desta data, sempre que se tornar incom-
patível com a interpretaçªo da nomenclatura aduaneira, tal como ela resulta das seguintes medidas pautais
de carÆcter internacional:

Alteraçıes das notas explicativas do Sistema Harmonizado e pareceres sobre a classificaçªo aprovados pelo
Conselho de Cooperaçªo Aduaneira (documento CCD n.o 0340: relatório da 26.a sessªo do ComitØ do
Sistema Harmonizado):

ALTERA˙ÕES ÀS NOTAS EXPLICATIVAS A EFECTUAR ATRAVÉS DO ARTIGO 8.o DA CONVEN˙ˆO SH E
PARECERES SOBRE A CLASSIFICA˙ˆO, REDIGIDAS PELO COMITÉ SH DA OMA

(26.a CSH DE NOVEMBRO 2000)

DOC NC 0340

Alteraçıes às notas explicativas da nomenclatura anexada à Convençªo SH

19.01 P/3

19.05 P/3

22.06 P/13

23.09 P/14

38.08 P/14

73.21 P/16

84.43 P/2

84.71 P/7

84.71 P/8

84.71 P/9

84.71 P/10

84.71 P/2

85.12 P/12

90.17 P/8

Pareceres sobre classificaçªo aprovados pelo ComitØ SH

5606.00/1 P/4

5606.00/2 P/4

6212.90/2 P/5

8443.51/1 P/6

8471.80/2 P/7

8471.80/3 P/7

8471.80/4 P/7

8471.80/5 P/7

8481.80/4 P/4

8512.30/1 P/12

Informaçıes relativas ao conteœdo destas medidas podem ser obtidas junto da Direcçªo-Geral da Fiscali-
dade e da Uniªo Aduaneira da Comissªo Europeia, rue de la Loi/Wetstraat 200, B-1049 Bruxelas) ou no
sítio da Internet desta direcçªo-geral

(http://europa.eu.int/comm/dgs/taxation_customs/index_pt.htm).
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Comunicaçªo da Comissªo no âmbito da execuçªo da Directiva 89/106/CEE do Conselho

(2001/C 202/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(Publicaçªo dos títulos e referŒncias das normas harmonizadas ao abrigo da directiva)

Organismo euro-
peu de normali-

zaçªo (1)
ReferŒncia Título da norma

Data de aplicabili-
dade da norma har-
monizada, em con-

formidade com o
artigo 4.o, n.o 2,

alínea a), da Direc-
tiva 89/106/CEE

Data final
do período

de coexistŒncia (2)

CEN EN 12050-1:2001 Estaçıes elevatórias de Æguas residuais
para edifícios e terrenos � Princípios
construtivos e de ensaio � Parte 1: Esta-
çıes elevatórias para Æguas residuais con-
tendo matØrias fecais

1.11.2001 1.11.2002

CEN EN 12094-13:2001 Sistemas fixos de extinçªo de incŒndios �
Componentes para instalaçıes de extinçªo
a gÆs � Parte 13: Requisitos essenciais
para vÆlvulas anti-retorno

1.1.2002 1.1.2003

CEN EN 12094-5:2000 Sistemas de combate a incŒndio � Órgªos
constituintes das instalaçıes de CO2 �
Parte 5: Prescriçıes e mØtodos de ensaio
das vÆlvulas direccionais de alta e baixa
pressªo e seus mecanismos

1.10.2001 1.10.2002

CEN EN 12094-6:2000 Sistemas de combate a incŒndio � Órgªos
constituintes das instalaçıes de CO2 �
Parte 6: Prescriçıes e mØtodos de ensaio
dos dispositivos nªo elØctricos de avarias

1.10.2001 1.10.2002

CEN EN 12094-7:2000 Sistemas de combate a incŒndio � Órgªos
constituintes das instalaçıes de CO2 �
Parte 7: Prescriçıes e mØtodos de ensaio
para difusores

1.10.2001 1.10.2002

CEN EN 12416-1:2001 Instalaçıes fixas de combate a incŒndio �
Sistemas de extinçªo por pó � Parte 1:
Requisitos e mØtodos de ensaio de compo-
nentes

1.1.2002 1.1.2003

CEN EN 671-1:2001 Instalaçıes fixas de combate a incŒndio �
Sistemas armados com mangueiras �
Parte 1: Bocas de incŒndio armadas com
mangueiras semi-rígidas

1.2.2002 1.2.2003

CEN EN 671-2:2001 Instalaçıes fixas de combate a incŒndio �
Sistemas armados com mangueiras �
Parte 2: Bocas de incŒndio armadas com
mangueiras flexíveis

1.2.2002 1.2.2003

(1) � CEN: rue de Stassart/De Stassartstraat 36, B-1050 Bruxelas, tel.: (32-2) 550 08 11, fax: (32-2) 550 08 19 (www.cenorm.be)
� Cenelec: rue de Stassart/De Stassartstraat 35, B-1050 Bruxelas, tel.: (32-2) 519 68 71, fax: (32-2) 519 69 19 (www.cenelec.be)
� ETSI: BP 152, F-06561 Valbonne Cedex, tel.: (33) 492 94 42 12, fax: (33) 493 65 47 16 (www.etsi.org).

(2) A data final do período de coexistŒncia Ø a mesma que a data de retirada de especificaçıes tØcnicas incompatíveis, depois do qual a
presunçªo de conformidade deve-se basear nas especificaçıes europeias harmonizadas (normas harmonizadas ou aprovaçıes tØcnicas
europeias).
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Primeira actualizaçªo das comunicaçıes dos Estados-Membros em conformidade com o disposto
no artigo 23.o do Regulamento (CE) n.o 1348/2000 do Conselho, de 29 de Maio de 2000, relativo à
citaçªo e à notificaçªo dos actos judiciais e extrajudiciais em matØrias civil e comercial nos

Estados-Membros (1)

(2001/C 202/07)

A presente actualizaçªo contØm informaçıes complementares e as alteraçıes comunicadas pelos Estados-
-Membros.

HaverÆ ainda uma actualizaçªo em relaçªo aos Países Baixos (informaçıes complementares relativas ao
artigo 9.o) e à Alemanha.

As eventuais correcçıes posteriores de dados, tais como alteraçıes de endereços, serªo efectuadas no sítio
internet da Comissªo (http://europa.eu.int/comm/justice_home/unit/civil_reg1348_pt.htm), nªo sendo pu-
blicadas no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

1. É aditado o seguinte parÆgrafo à introduçªo:

«No que diz respeito ao artigo 14.o, o facto de um Estado-Membro nªo ter comunicado quaisquer
disposiçıes linguísticas específicas significa implicitamente que sªo aplicÆveis as disposiçıes linguísti-
cas do artigo 8.o».

2. Em relaçªo à BØlgica:

No artigo 2.o nos pontos 5 e 7, sªo suprimidos os parŒnteses.

No artigo 3.o Ø inserido um penœltimo parÆgrafo, com a seguinte redacçªo:

«Podem ser comunicadas informaçıes por correio, por fax, por correio electrónico ou por telefone».

O artigo 9.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 9.o

Data de citaçªo ou de notificaçªo

A BØlgica tenciona derrogar o sistema previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 9.o, alargando o âmbito de
aplicaçªo do n.o 2, que passarÆ a ler-se:

�Todavia, no que se refere à citaçªo e notificaçªo de actos judiciais e extrajudiciais, a data a tomar em
consideraçªo relativamente ao requerente serÆ a fixada na lei do Estado-Membro de origem�.

Justificaçªo

A BØlgica considera que existem questıes de segurança jurídica que justificam, em relaçªo ao reque-
rente, a fixaçªo da data de entrega do acto e isto sem prejuízo da protecçªo da outra parte, tal como
previsto no n.o 1 do artigo 9.o.

Na sua forma actual, o n.o 2 pode prejudicar os direitos do requerente.

Com efeito, mesmo nas situaçıes em que a lei nªo fixa qualquer prazo para agir, Ø importante, no que
se refere aos actos judiciais e extrajudiciais, que se reconheça efeito à realizaçªo de um acto.

Assim, se uma parte que perdeu em primeira instância pretende interpor recurso, deve ter a possi-
bilidade de o fazer sem aguardar a formalidade da notificaçªo da sentença.

O mesmo acontece se uma pessoa que pretende interromper uma prescriçªo mandar notificar um
acto de interrupçªo (acto extrajudicial).».
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No artigo 14.o, o texto do œltimo travessªo passa a ter a seguinte redacçªo:

«� utilizaçªo do seguinte formulÆrio:
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3. Em relaçªo à Espanha:

O artigo 2.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 2.o

Entidades de origem

Em Espanha, as entidades de origem sªo os secretÆrios judiciais dos diferentes tribunais (Juzgados y
Tribunales).».

É aditada a seguinte frase ao artigo 14.o:

«Devem ser igualmente respeitadas as regras de traduçªo previstas nos artigos 5.o e 8.o do regula-
mento.».

4. Em relaçªo à Irlanda:

O artigo 4.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 4.o

Transmissªo de actos

A Irlanda aceita o preenchimento do formulÆrio de pedido (formulÆrio normalizado) em inglŒs ou
irlandŒs.».

O artigo 10.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 10.o

Certidªo e cópia do acto citado ou notficado

A Irlanda aceita o preenchimento do formulÆrio da certidªo em inglŒs ou irlandŒs.».
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5. Em relaçªo à ItÆlia:

O artigo 9.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 9.o

Data de citaçªo ou de notificaçªo

Nªo Ø referida qualquer derrogaçªo.».

No artigo 19.o, o parÆgrafo Ø substituído pelo seguinte texto:

«A ItÆlia nªo tenciona proceder às comunicaçıes previstas nos n.os 2 e 4.».

6. Em relaçªo ao Luxemburgo:

O artigo 2.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 2.o

Entidades de origem

Os oficiais de justiça competentes para a citaçªo ou notificaçªo dos actos.

Os secretÆrios dos tribunais competentes em matØria de notificaçªo dos actos.».

7. Em relaçªo aos Países Baixos:

O artigo 9.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 9.o

Data de citaçªo ou de notificaçªo

Os Países Baixos tencionam derrogar os n.os 1 e 2 do artigo 9.o. A formulaçªo precisa de tal
derrogaçªo serÆ comunicada após aprovaçªo pelo Parlamento.».

8. Em relaçªo a Portugal:

O texto do artigo 14.o Ø substituído pelo seguinte:

«Portugal declara aceitar as citaçıes e notificaçıes por via postal, desde que sejam feitas por meio de
carta registada, com aviso de recepçªo, e venham acompanhadas de traduçªo nos termos prescritos no
artigo 8.o do regulamento.».

9. Em relaçªo à Finlândia:

O artigo 4.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 4.o

Transmissªo de actos

A Finlândia aceita o preenchimento do formulÆrio de pedido em inglŒs, para alØm do finlandŒs e do
sueco.».
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O artigo 10.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 10.o

Certidªo e cópia do acto citado ou notificado

A Finlândia aceita o preenchimento da certidªo em inglŒs, para alØm do finlandŒs e do sueco.».

10. Em relaçªo ao Reino Unido:

Ao artigo 3.o Ø aditada a seguinte informaçªo no n.o 2 «Escócia»:

«Correio electrónico: David.Berry@scotland.gsi.gov.uk».

No artigo 3.o, o texto do n.o 4 Ø substituído pelo seguinte:

«4. Gibraltar:
The Registrar of the Supreme Court of Gibraltar
Supreme Court
Law Courts
277 Main Street
Gibraltar
Tel. (350) 788 08
Fax (350) 771 18.»

O artigo 14.o passa a ter a seguinte redacçªo:

«Artigo 14.o

Citaçªo ou notificaçªo pelo correio

A citaçªo ou notificaçªo de documentos pelo correio só Ø admitida quando feita por meio de carta
registada. Deve ser obtida a asssinatura do destinatÆrio ou de qualquer outra pessoa que aceite acusar a
recepçªo em nome do destinatÆrio, como prova da entrega do documento.

O destinatÆrio pode recusar a citaçªo ou a notificaçªo do documento principal se este nªo for
acompanhado de uma traduçªo autenticada em inglŒs ou numa língua que o destinatÆrio com-
preenda.».

É aditado um n.o 3 ao artigo 15.o:

«3. Gibraltar:
Gibraltar nªo se opıe à possibilidade de citaçªo ou notificaçªo directa prevista no n.o 1 do artigo
15.o».

É aditado um n.o 3 ao artigo 19.o:

«3. Gibraltar:
Quando o triunal examina a possibilidade de anular um julgamento à revelia, deve verificar que o
pedido de anulaçªo foi apresentado o mais rapidamente possível.».
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.2516 � RBPE/Britax)

Processo susceptível de beneficiar do procedimento simplificado

(2001/C 202/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 9 de Julho de 2001, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual a empresa Royal Bank Private Equity
Limited («RBPE») propriedade do grupo The Royal Bank of Scotland Group plc («RBSG»), adquire, na
acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo conjunto da empresa Britax
International plc («Britax»), mediante uma oferta pœblica de aquisiçªo anunciada em 4 de Julho de 2001.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� RBSG: serviços bancÆrios, de seguros e serviços financeiros associados,

� Britax: sistemas internos para aeronaves, componentes para automóveis.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto. De acordo com a comunicaçªo da
Comissªo relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operaçıes de concentraçªo nos
termos do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 (3), o referido processo Ø susceptível de beneficiar da aplicaçªo
do procedimento previsto na comunicaçªo.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observaçıes sobre
o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data de publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar a referŒncia
COMP/M.2516 � RBPE/Britax, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Rue Joseph II/Jozef II-straat 70
B-1000 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.2517 � Bristol-Myers Squibb/Du Pont)

(2001/C 202/09)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 9 de Julho de 2001, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual a empresa Bristol-Myers Squibb Company
(«BMS», Estados Unidos da AmØrica) adquire, na acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido
regulamento, o controlo do conjunto da empresa Du Pont Pharmaceuticals Company («Du Pont», Estados
Unidos da AmØrica), mediante aquisiçªo de acçıes.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� BMS: produtos farmacŒuticos e de cuidados de saœde,

� Du Pont: produtos farmacŒuticos e radiofarmacŒuticos.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data da publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar a referŒncia
COMP/M.2517 � Bristol-Myers Squibb/Du Pont, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Rue Joseph II/Jozef II-straat 70
B-1000 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.2389 � Shell/DEA)

(2001/C 202/10)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 10 de Julho de 2001, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual a empresa Deutsche Shell GmbH, per-
tencente ao grupo Shell (Reino Unido/Países Baixos) adquire, na acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o
do referido regulamento, o controlo da DEA Mineralöl AG, controlada pela RWE AG (Alemanha), mediante
aquisiçªo de acçıes. O mais tardar atØ 1 de Julho de 2004, a DEA serÆ controlada em conjunto pela Shell e
pela RWE. As partes acordaram, de forma juridicamente vinculativa, que após essa data a Shell adquirirÆ o
controlo exclusivo da DEA.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� Shell: exploraçªo, produçªo, refinaçªo e venda de produtos petrolíferos e de gÆs natural, produçªo e
venda de produtos químicos, geraçªo de electricidade e produçªo de energia a partir de fontes reno-
vÆveis,

� RWE (excluindo a DEA): energia, exploraçªo mineira, serviços ambientais, produçªo de petróleo,
produçªo, distribuiçªo e venda de gÆs natural, distribuiçªo de Ægua e processamento de Æguas residuais,
sistemas industriais e construçªo,

� DEA: exploraçªo, produçªo, refinaçªo e venda de produtos petrolíferos e produçªo e venda de produtos
químicos.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, no prazo de 10 dias após a data de
publicaçªo da presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, com a referŒncia
COMP/M.2389 � Shell/DEA, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Rue Joseph II/Jozef II-straat 70
B-1000 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].

PTC 202/18 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 18.7.2001

(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaçªo).

(2) JO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaçªo).



Comunicaçªo da Comissªo relativa às licenças das empresas de transporte ferroviÆrio

(2001/C 202/11)

Nos termos do n.o 8 do artigo 11.o da Directiva 95/18/CE do
Conselho, de 19 de Junho de 1995, relativa às licenças das
empresas de transporte ferroviÆrio, a Comissªo deve informar
os Estados-Membros sobre a situaçªo das licenças concedidas.
Seguem-se os principais elementos referentes à licença conce-
dida pela autoridade indicada no ponto 2.

1. Denominaçªo e endereço da empresa de transporte fer-
roviÆrio:

Svenska Tågkompaniet AB, Box 45, S-971 02 Luleå

2. Autoridade responsÆvel pela concessªo da licença no
país onde se encontra sediada a empresa de transporte
ferroviÆrio:
Järnvägsinsptektionen, Box 858, S-781 28 Borlänge

3. Data da decisªo:
29 de Agosto de 2000

Primeira concessªo da licença

Suspensªo &

Revogaçªo &

Alteraçªo &

4. N.o da licença:

J 00-1075/81

5. Condiçıes:

�

6. ComentÆrios sobre a concessªo, revogaçªo ou alteraçªo:

�

7. Outros comentÆrios:

�

8. Pessoa a contactar na autoridade responsÆvel pela con-
cessªo da licença:

(nome, nœmero de telefone e fax e correio electrónico)

Ulrik Bergman, tel. (46-243) 44 60 16, fax (46-243)
44 60 05, e-mail: ulrik.bergman@jarnvagsinsp.se
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III

(Informaçıes)

COMISSˆO

Convite à apresentaçªo de propostas com vista à obtençªo de subvençıes no domínio da energia e
dos transportes para o período 2001-2002

(Convite à apresentaçªo de propostas DG TREN/2001-01)

(2001/C 202/12)

1. CONTEXTO POL˝TICO

A Comissªo Europeia tem a intençªo de conceder subvençıes
que visam a promoçªo dos objectivos da política comum da
energia e dos transportes. Foram fixadas as seguintes priorida-
des políticas para o período 2000-2005:

1.1. Plena realizaçªo do mercado interno da energia e dos
transportes

� A abertura progressiva dos mercados da electricidade e
do gÆs natural deve ser acompanhada de medidas
complementares que garantam as trocas transfronteiri-
ças e favoreçam a integraçªo dos mercados energØticos
em proveito dos consumidores europeus.

� Deve prosseguir a realizaçªo da «Europa do caminho-
-de-ferro».

� SerÆ elaborado um pacote legislativo relativo aos por-
tos, nomeadamente para garantir a abertura do mer-
cado dos serviços portuÆrios, que facilitarÆ tambØm o
desenvolvimento do transporte marítimo de curta dis-
tância.

1.2. Reconciliaçªo entre o desenvolvimento dos transpor-
tes e da energia, por um lado, e as restriçıes ambien-
tais, por outro

� É necessÆrio reequilibrar o papel de cada modo de
transporte (caminho-de-ferro, vias navegÆveis, trans-
porte marítimo de curta distância) no que diz respeito
ao transporte de mercadorias, nomeadamente para di-
minuir o congestionamento no transporte rodoviÆrio
de mercadorias.

� É necessÆrio desenvolver transportes urbanos mais
acessíveis e mais competitivos para limitar o papel
do automóvel individual nas grandes aglomeraçıes. É
necessÆrio promover os veículos limpos de baixo con-
sumo energØtico.

� É necessÆrio especificar, no âmbito de uma Europa
alargada, o papel de cada uma das fontes de energia

a mØdio prazo e promover a diversificaçªo (petróleo,
gÆs, carvªo, energia nuclear, novas energias, etc.) na
dupla perspectiva do cumprimento dos objectivos de
Quioto e da limitaçªo da dependŒncia energØtica ex-
terna.

� Serªo igualmente realçados o controlo da energia, no-
meadamente no sector da construçªo, e a promoçªo
das novas fontes de energia.

1.3. A implantaçªo das grandes redes na Europa

� É necessÆrio rever as orientaçıes sobre as redes tran-
seuropeias de transporte e de energia, dando priori-
dade ao financiamento da supressªo dos factores de
estrangulamento.

� É necessÆrio ligar as grandes redes transeuropeias às
realizaçıes em curso nos países candidatos.

� É necessÆrio cobrir as redes de sistemas inteligentes de
gestªo do trÆfego, para assegurar fluidez e segurança.

� É necessÆrio desenvolver uma nova abordagem da im-
putaçªo dos custos de construçªo e de utilizaçªo das
grandes infra-estruturas (per exemplo, atravØs dos Al-
pes e dos PirinØus).

1.4. Controlo do espaço

� É necessÆrio incentivar a criaçªo de um espaço aØreo
œnico, para reformular a gestªo do trÆfego aØreo e
descongestionar o cØu europeu.

� É necessÆrio realizar com Œxito o lançamento do sis-
tema europeu de navegaçªo por satØlite Galileo.

1.5. Reforço da segurança

� É necessÆrio criar uma agŒncia europeia de segurança
aØrea.

� É necessÆrio reforçar as normas de segurança marítima
e a sua aplicaçªo em todos os portos da Comunidade.
O naufrÆgio do Erika deve servir de liçªo para evitar
que tais catÆstrofes possam reproduzir-se.
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� É necessÆrio promover a formaçªo e as qualificaçıes,
nomeadamente dos marítimos e dos motoristas rodo-
viÆrios.

� É necessÆrio manter um nível elevado de segurança
nos caminhos-de-ferro.

1.6. O Œxito do alargamento

Serªo desenvolvidas iniciativas adequadas para ajudar os
países candidatos a adoptarem o acervo comunitÆrio no
domínio dos transportes e da energia. SerÆ prestada espe-
cial atençªo às questıes da segurança, às normas sociais,
ao desenvolvimento das infra-estruturas e à segurança das
instalaçıes nucleares.

1.7. A política euromediterrânica

É necessÆrio incentivar as iniciativas destinadas a interco-
nectar as redes de transporte e de energia, bem como o
controlo de um transporte marítimo de curta distância
seguro e eficaz.

1.8. As relaçıes transatlânticas

É necessÆrio desenvolver um quadro coerente para as re-
laçıes transatlânticas no domínio da aviaçªo civil.

2. OR˙AMENTO DISPON˝VEL

PrevŒ-se que o montante total das subvençıes a conceder du-
rante o período 2001-2002, na sequŒncia do presente convite à
apresentaçªo de propostas seja de 8 000 000 de euros (estima-
tiva fornecida a título indicativo).

Salvo casos excepcionais, o montante de uma subvençªo nªo
deve ser inferior a 50 000 euros nem superior a 500 000
euros.

3. ACTIVIDADES ABRANGIDAS PELO CONVITE À APRESEN-
TA˙ˆO DE PROPOSTAS

Tendo em conta o contexto descrito no ponto 1 supra, a Co-
missªo co-financiarÆ acçıes que respondam aos seguintes ob-
jectivos:

3.1. Redes transeuropeias (RT) de energia e transportes

� Acçıes (conferŒncias especializadas, publicaçıes, etc.)
que visam a divulgaçªo da política RT (incluindo o
alargamento) nas suas componentes económica, finan-
ceira e de interoperabilidade.

Contacto:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da Energia e dos Transportes
Direcçªo B � CØlula financeira
Rita Swinnen
DM 24 � 08/12
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

Tel. (32-2) 296 85 22
E-mail: rita.swinnen@cec.eu.int

3.2. Energias convencionais

� Acçıes de implementaçªo das conclusıes do livro
verde «Para uma estratØgia europeia de segurança do
aprovisionamento energØtico».

� Acçıes de realizaçªo prÆtica da parceria entre a Uniªo
Europeia e a Rœssia em matØria de cooperaçªo ener-
gØtica.

� Acçıes de promoçªo da inovaçªo tecnológica, conci-
liando os objectivos do aprovisionamento em energia
convencional e da luta contra as alteraçıes climÆticas.

� Gestªo dos resíduos nucleares.

Contacto:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da Energia e dos Transportes
Direcçªo C � CØlula financeira
Nadine Van den Berghe
DM 24 � 05/110
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Tel. (32-2) 296 68 21
E-mail: nadine.vandenberghe@cec.eu.int

3.3. Novas energias e controlo da procura

� Acçıes de desenvolvimento de um transporte urbano
mais acessível e mais competitivo.

� Acçıes de desenvolvimento do acesso das pessoas com
mobilidade reduzida aos transportes pœblicos, nomea-
damente atravØs do intercâmbio das melhores prÆticas,
de campanhas de sensibilizaçªo, do desenvolvimento
de veículos inovadores e de ensaios experimentais.

� Acçıes de promoçªo da eficiŒncia energØtica e da uti-
lizaçªo das fontes de energia renovÆveis nos edifícios e
nas acçıes socioeconómicas.

� Acçıes (conferŒncias, redes informÆticas, projectos-pi-
loto concretos, etc.) de promoçªo dos sistemas ener-
gØticos sustentÆveis.

Contacto:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da Energia e dos Transportes
Direcçªo D � CØlula financeira
Mari Varho
DM 28 � 05/66
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Tel. (32-2) 295 77 69
E-mail: mari.varho@cec.eu.int
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3.4. Transportes terrestres

� Acçıes de reforço da segurança rodoviÆria: segurança
activa e passiva dos veículos, ensaios de colisªo, con-
trolo tØcnico, utilizaçªo dos cintos de segurança e dis-
positivos de retençªo para crianças, luta contra a con-
duçªo sob o efeito do Ælcool, efeitos dos medicamentos
e das drogas, limitaçªo da velocidade, medidas de «pa-
cificaçªo» do trÆfego, campanhas de segurança, for-
maçªo dos condutores e dos outros utentes das estra-
das.

� Acçıes no contexto das novas disposiçıes comunitÆ-
rias que contribuem directamente para a criaçªo de
um espaço ferroviÆrio europeu nos domínios da inter-
operabilidade, da segurança e da formaçªo profissio-
nal, bem como iniciativas de incentivo à cooperaçªo
entre os actores do sector ferroviÆrio.

Contacto:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da Energia e dos Transportes
Direcçªo E � CØlula financeira
Cornelis De Graaf
DM 28 � 04/33
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Tel. (32-2) 299 38 22
E-mail: cornelis.degraaf@cec.eu.int

3.5. Transporte aØreo

� Aplicaçªo das normas de segurança.

� Cooperaçªo internacional.

� Acçıes de incentivo à criaçªo e gestªo de estruturas de
segurança e de gestªo do trÆfego aØreo no âmbito de
projectos internacionais.

� Acçıes de reforço da protecçªo dos passageiros.

Contacto:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da Energia e dos Transportes
Direcçªo F � CØlula financeira
Jan Plas
DM 28 � 01/22
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Tel. (32-2) 295 84 86
E-mail: jan.plas@cec.eu.int

3.6. Transporte marítimo

� Acçıes de reforço da formaçªo e das qualificaçıes dos
marítimos e de melhoramento das condiçıes de vida e
de trabalho a bordo dos navios.

� Acçıes de reforço da segurança e da protecçªo do
ambiente em todos os domínios do transporte marí-
timo, nomeadamente de aumento da transparŒncia e
eficÆcia da recolha e difusªo da informaçªo, de apoio e
cooperaçªo com as organizaçıes internacionais, medi-
das de prevençªo de acidentes ou limitaçªo dos seus
efeitos, formaçªo, harmonizaçªo e difusªo das melho-
res prÆticas, exame e avaliaçªo de medidas existentes
ou propostas e ainda campanhas de informaçªo e de
promoçªo.

� Acçıes de reforço da segurança dos navios e dos ter-
minais de passageiros, incluindo os navios de cruzeiro.

� Criaçªo e acompanhamento de centros nacionais de
promoçªo do transporte marítimo de curta distância
para promoçªo deste modo de transporte como so-
luçªo possível e viÆvel para as necessidades de trans-
porte.

� Difusªo de informaçªo sobre o transporte marítimo de
curta distância e acçıes de promoçªo deste modo de
transporte em toda a Europa, nomeadamente atravØs
de um contributo para as actividades da rede europeia
de transporte marítimo de curta distância (European
Shortsea Network).

Contacto:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da Energia e dos Transportes
Direcçªo G � CØlula financeira
Fabienne Coilin
DM 28 � 03/53
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Tel. (32-2) 296 11 55
E-mail: fabienne.coilin@cec.eu.int

4. CRITÉRIOS DE SELEC˙ˆO

4.1. Estatuto jurídico do requerente

As pessoas colectivas devem estar legalmente constituídas
e registadas. Nªo se exclui a priori a atribuiçªo de uma
subvençªo a uma pessoa singular, mas tais casos serªo
excepcionais, devendo a pessoa em causa responsabili-
zar-se pessoalmente pela execuçªo da acçªo subvencio-
nada.

4.2. Motivos de exclusªo

O requerente nªo deve encontrar-se numa das situaçıes
que constituem motivo de exclusªo previstas no artigo
29.o da Directiva 92/50/CEE do Conselho, de 18 de Junho
de 1992, relativa à coordenaçªo dos processos de adjudi-
caçªo de contratos pœblicos de serviços.
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4.3. Capacidade financeira do requerente

O requerente deve ter capacidade financeira para levar a
bom termo a acçªo a subvencionar e fornecerÆ as suas
contas anuais do œltimo exercício ou, caso se trate de
organismo pœblico, o seu orçamento anual.

4.4. Capacidade tØcnica do requerente

O requerente deve ter capacidade tØcnica e operacional
para levar a bom termo a acçªo a subvencionar e forne-
cerÆ os documentos pedidos no formulÆrio do pedido de
subvençªo (currículos das pessoas responsÆveis pela reali-
zaçªo da acçªo, descriçªo dos projectos e actividades rea-
lizados durante os œltimos trŒs anos, etc.).

5. CRITÉRIOS DE ADJUDICA˙ˆO

A acçªo subvencionada deve responder a um dos objectivos
previstos no ponto 3 supra. A Comissªo basearÆ a escolha das
acçıes e da taxa de co-financiamento comunitÆrio nos seguin-
tes critØrios:

5.1. Qualidade da acçªo

� Dimensªo europeia: a Comissªo verificarÆ em que me-
dida a acçªo proposta cria um real valor acrescentado
europeu e reforça a cooperaçªo entre os Estados-Mem-
bros e entre as instâncias comunitÆrias, nacionais, re-
gionais e locais em causa. Por outro lado, o empenho
e a participaçªo activa da sociedade civil sªo tambØm
necessÆrios para a realizaçªo dos objectivos que se
inscrevem na política comum da energia e dos trans-
portes.

� CarÆcter inovador: a Comissªo verificarÆ em que medida
a acçªo proposta induz novas abordagens e prÆticas.
Os resultados das acçıes subvencionadas serªo, se for
o caso, integrados em propostas de actos legislativos,
em comunicaçıes ou noutros documentos da Co-
missªo Europeia.

� Efeito multiplicador: a Comissªo verificarÆ em que me-
dida a acçªo proposta permite a transferŒncia, a gene-
ralizaçªo, a difusªo ou a aplicaçªo em grande escala
dos resultados, experiŒncias, conhecimentos e boas
prÆticas.

� Avaliaçªo: a Comissªo verificarÆ em que medida a
acçªo proposta comporta um mØtodo de avaliaçªo e
indicadores de resultados relativos aos objectivos pre-
vistos. A este respeito, convØm quantificar os benefí-
cios da acçªo subvencionada.

5.2. Qualidade do pedido

A organizaçªo da acçªo deve ser bem pormenorizada,
nomeadamente no que respeita aos seguintes aspectos:

� plano de trabalho (clareza e adequaçªo dos objectivos,
adequaçªo dos resultados previstos),

� calendÆrio da acçªo,

� metodologia,

� qualificaçªo das pessoas responsÆveis pela realizaçªo
da acçªo subvencionada e estrutura da equipa pro-
posta,

� parceria, com indicaçªo dos organismos participantes e,
para cada organismo, indicaçªo das modalidades de
participaçªo (responsabilidades, actividades e papel
de cada organismo parceiro), incluindo a sua partici-
paçªo no orçamento (receitas e despesas).

A descriçªo da acçªo deve especificar os meios atravØs dos
quais serÆ assegurada a visibilidade da acçªo comunitÆria
(publicaçıes, organizaçªo de eventos, sítios internet, CD-
-ROM, etc.).

5.3. Relaçªo custo-eficÆcia

O orçamento, repartido por categorias de despesa, deve
demonstrar uma relaçªo custo-eficÆcia excelente para a
acçªo (adequaçªo entre os resultados previstos e o mon-
tante da subvençªo).

5.4. Recursos orçamentais disponíveis

As subvençıes serªo concedidas atØ ao limite dos recursos
orçamentais disponíveis.

6. CONDI˙ÕES FINANCEIRAS

6.1. Nível do financiamento comunitÆrio em percentagem
do custo

A subvençªo Ø um estímulo à realizaçªo de uma acçªo
que nªo poderia ser executada sem apoio financeiro co-
munitÆrio e obedece ao princípio do co-financiamento.
Assim, a Comissªo prevŒ apenas um financiamento com-
plementar e subsidiÆrio dos contributos do próprio bene-
ficiÆrio, das autoridades nacionais, regionais ou locais ou
de outros organismos. Neste contexto, o montante da
subvençªo concedida situar-se-Æ entre 10 % e 50 % do
montante total dos custos elegíveis da acçªo. Os contri-
butos em espØcie nªo sªo considerados custos elegíveis.

6.2. Período de elegibilidade dos custos

Os custos elegíveis só poderªo ocorrer após a assinatura
da convençªo de subvençªo por todas as partes. Nªo
haverÆ financiamento retroactivo. Em princípio, a duraçªo
da acçªo subvencionada nªo excederÆ 18 meses.
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6.3. Custos elegíveis

O montante total dos custos elegíveis deve demonstrar
que a organizaçªo da acçªo subvencionada obedece aos
princípios da boa gestªo financeira, nomeadamente de
economia e de boa relaçªo custo-eficÆcia. AlØm disso,
para serem elegíveis, os custos devem satisfazer os seguin-
tes critØrios:

� os custos devem estar directamente ligados e ser ne-
cessÆrios à realizaçªo da acçªo, devendo ainda estar
previstos no orçamento previsional anexado à con-
vençªo de subvençªo,

� os custos devem ser razoÆveis e respeitar as condiçıes
de mercado,

� os custos devem ocorrer efectivamente durante o pe-
ríodo de duraçªo da acçªo, tal como definido no n.o 1
do artigo 2.o da convençªo de subvençªo,

� os custos devem ser contabilizados, registados nos do-
cumentos fiscais do beneficiÆrio, identificÆveis e con-
trolÆveis.

Os custos directos sªo as despesas directamente geradas
pela acçªo e indispensÆveis para a sua realizaçªo, ou seja,
os custos directos nªo ocorreriam se a acçªo nªo se rea-
lizasse. Sªo elegíveis os seguintes custos directos:

� custos do pessoal responsÆvel pela realizaçªo da acçªo,
correspondentes a salÆrios reais mais encargos sociais
e outros custos incluídos na remuneraçªo. Os custos
do pessoal nªo podem ser superiores aos valores mais
baixos geralmente aceites no mercado,

� despesas de deslocaçªo e estadia do pessoal responsÆ-
vel pela realizaçªo da acçªo,

� custos de compra de equipamentos (novos ou em se-
gunda mªo), desde que tais custos correspondam aos
do mercado e que os bens em causa sejam amortiza-
dos de acordo com as regras fiscais e contabilísticas
aplicÆveis ao beneficiÆrio. A Comissªo só pode tomar
em conta a parte da amortizaçªo do bem que corres-
ponde à duraçªo da acçªo, excepto nos casos em que a
natureza ou a utilizaçªo do bem justifica um trata-
mento diferente por parte da Comissªo,

� custos dos fornecimentos e outros materiais de con-
sumo,

� despesas de subcontrataçªo, desde que a Comissªo
tenha autorizado previamente por escrito o recurso à
subcontrataçªo. Neste caso, o beneficiÆrio assegurarÆ
que as condiçıes que lhe sªo aplicÆveis nos termos da

convençªo de subvençªo sejam igualmente aplicÆveis
aos subcontratantes,

� custos que decorrem directamente de exigŒncias pre-
vistas na convençªo de subvençªo (difusªo de informa-
çıes, avaliaçªo específica da acçªo, auditoria, tradu-
çıes, reproduçªo, etc.), incluindo, se for o caso, os
encargos correspondentes aos serviços financeiros (no-
meadamente o custo das garantias financeiras), mas
com exclusªo das perdas cambiais, a menos que tal
esteja expressamente previsto na convençªo de sub-
vençªo,

� uma «reserva para imprevistos» nªo superior a 5 % dos
custos directos elegíveis.

Em regra, as despesas gerais sªo elegíveis como custos
indirectos atØ ao limite mÆximo de 7 % do montante total
dos custos directos elegíveis.

Os custos indirectos sªo elegíveis desde que nªo incluam
custos inscritos noutra rubrica do orçamento da acçªo,
nªo possam ser objecto de imputaçªo directa e nªo sejam
financiados por outras fontes.

O total dos montantes parciais imputados pelo beneficiÆ-
rio a título das despesas gerais elegíveis nªo pode exceder,
quando o beneficiÆrio Ø titular de diferentes convençıes
de subvençªo, o total das despesas gerais suportadas no
exercício financeiro em causa ou no período de duraçªo
da acçªo.

Os custos indirectos nªo sªo elegíveis quando a convençªo
de subvençªo diz respeito ao financiamento de uma acçªo
realizada por um organismo que jÆ beneficia de uma sub-
vençªo de funcionamento por parte da Comissªo.

6.4. Custos nªo elegíveis

Os seguintes custos nªo sªo elegíveis:

� contribuiçıes em espØcie,

� custos do capital investido,

� provisıes para eventuais perdas ou dívidas futuras,

� juros devidos,

� dívidas,

� crØditos duvidosos,

� perdas cambiais, a menos que tal esteja expressamente
previsto na convençªo,

� despesas exageradas ou desnecessÆrias.
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7. APRESENTA˙ˆO E ACOMPANHAMENTO DO PEDIDO DE
SUBVEN˙ˆO

O formulÆrio do pedido de subvençªo, as modalidades de apre-
sentaçªo do dossier e um modelo de convençªo de subvençªo
estªo disponíveis no sítio internet da Direcçªo Geral da Energia
e dos Transportes:

http://europa.eu.int/comm/dgs/energy_transport/
/index_pt.html

Estes documentos podem tambØm ser obtidos atravØs de pe-
dido escrito junto das pessoas a contactar acima indicadas.

Em funçªo do tipo de actividade a que diz respeito a acçªo a
subvencionar (ver ponto 3 supra), as propostas devem ser en-
viadas em trŒs exemplares em papel à pessoa a contactar acima
indicada. As propostas enviadas por fax ou por correio elec-
trónico, bem como os dossiers incompletos, serªo rejeitadas. O
prazo de envio termina a 31 de Dezembro de 2002.

Os pedidos de subvençªo assim recebidos serªo examinados
por um comitØ de avaliaçªo com base nos critØrios de selecçªo
e de adjudicaçªo acima mencionados. A Comissªo poderÆ pedir
ao requerente documentos ou informaçıes complementares
necessÆrios à avaliaçªo da acçªo e do seu orçamento. Caso se
justifique, a Comissªo poderÆ convidar o requerente a rever o
orçamento da acçªo a subvencionar ou a taxa de co-financia-
mento comunitÆrio.

Os requerentes serªo informados por escrito do resultado do
seu pedido. A Comissªo enviar-lhes-Æ uma carta de rejeiçªo ou
uma proposta de convençªo de subvençªo, que deve ser ime-
diatamente assinada pelo beneficiÆrio e devolvida à Comissªo.
A acçªo subvencionada só poderÆ ter início após a assinatura
da convençªo de subvençªo pela Comissªo.

8. APRESENTA˙ˆO DO RELATÓRIO FINAL E DAS CONTAS
FINAIS

Nos termos da convençªo de subvençªo, os beneficiÆrios de-
vem apresentar um relatório final. Este relatório, que descreve

circunstanciadamente os resultados da acçªo subvencionada,
serÆ acompanhado das publicaçıes, brochuras, material didÆc-
tico, videocassetes, material publicitÆrio, comunicados de im-
prensa, recortes de jornais e outros documentos, em papel ou
multimØdia, que ilustram o projecto. A Comissªo poderÆ trans-
mitir os relatórios finais e os resultados da acçªo subvencio-
nada a qualquer pessoa interessada.

As contas finais, anexadas ao relatório final, apresentarªo o
conjunto dos custos elegíveis da acçªo de acordo com o mo-
delo de orçamento anexado à convençªo de subvençªo e serªo
acompanhadas de um mapa recapitulativo completo das recei-
tas e despesas da acçªo. O beneficiÆrio deve manter uma con-
tabilidade rigorosa da acçªo e conservar todos os elementos
comprovativos originais, para efeitos de controlo, durante um
período de cinco anos a contar da data do œltimo pagamento
efectuado pela Comissªo.

Caso uma acçªo se torne lucrativa, as verbas atribuídas pela
Comissªo devem ser restituídas em funçªo do lucro obtido. Se
o custo real for inferior ao custo total inicialmente previsto, a
Comissªo reduzirÆ a sua contribuiçªo em funçªo da diferença
entre os dois resultados. Assim, Ø do interesse do proponente
apresentar um orçamento previsional razoÆvel.

Os beneficiÆrios devem mencionar claramente o auxílio comu-
nitÆrio em qualquer publicaçªo ou por ocasiªo das actividades
a que a subvençªo se destina, com as duas mençıes seguintes:

� «Com o apoio da Comunidade Europeia»,

� «As informaçıes contidas na presente publicaçªo nªo re-
flectem necessariamente a posiçªo ou a opiniªo da Co-
missªo Europeia».

As disposiçıes relativas ao controlo tØcnico e financeiro cons-
tam do artigo 14.o das condiçıes gerais anexadas à convençªo
de subvençªo.
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RECTIFICA˙ÕES

Rectificaçªo às comunicaçıes dos Estados-Membros em conformidade com o disposto no artigo 23.o do
Regulamento (CE) n.o 1348/2000 do Conselho, de 29 de Maio de 2000, relativo à citaçªo e à notificaçªo dos

actos judiciais e extrajudiciais em matØrias civil e comercial nos Estados-Membros

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 151 de 22 de Maio de 2001)

(2001/C 202/13)

Na pÆgina 12, «Portugal», no artigo 9.o:

onde se lŒ: «. . . que podem resultar na determinaçªo . . .»,

deve ler-se: «. . . que podem resultar da determinaçªo . . ..».
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